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GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIA N.° 173/2010

O Diretor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

no uso de suas atribuições legais. tendo em vista o

disposto nos artigos 38 da Lei n."  8.112. de 1I de

dezembro de 1990. e 1° e 3°.  inciso 1X. da Portaria

TREIGO  n.° 6R. de 14 de fevereiro de 2008. e Portada

TRLIGO  no 687, de 2 de outubro de 2009. ambas da douta

Presidência, bem como a indicação e motivação contidas

no formulário protocolado sob n° 58182010.

CONSIDERANDO o artigo 2°.  da Portaria n° 09, de 2 de

dezembro de 2009. editada pela Vice-PreSidência  e Corregedoria Regional Eleitoral.

que dispõe sobre a permanência de um servidor no período de recesso. compreendido

entre 20 de dezembro de 2009 a 6 de janeiro de 2010.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor SEBASTI ÃO ANTONIO  ROBRIGI  ES

DUARTE, requisitado da Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas, para

substituir LUCINETE GOMES DOS S ANTOS M ATIAS,  Chefe do Cartório da 134"  Zona

Eleitoral.  no periodo de 28 a 30 de dezembro de 2009, referente ao recesso do Judiciário

Federal instituído pela Lei n"  5.010. de 30.4é  maio de 1966. e Resolução TSE  n° 18.154.

de 14 de maio de 1992.

Cumpra-se e anote-se.

Gabinete,  da Diretoria- efál  do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás. aos 8 dias do mês de março do á de 2010,.
ti

L ardo eia Santos
Iretor-Geral

-!G  C!

2.a


	Page 1

